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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 060/2022 (RETIFICADO) 

Em, 13 de outubro de 2022 

 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO Nº. 117/2022 

  

Município de Minas do Leão 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Orçamento sigiloso: Não 

 
Edital de pregão eletrônico para aquisição 

de veículos zero quilômetros, para as 

Diversas Secretarias. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a 

aquisição de veículos zero quilômetros, para as Diversas Secretarias, conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 005, de 20 de janeiro de 2021, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 27 de outubro de 2022, às 9h, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 8h e 45min, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

 

1. DO OBJETO 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

  

Constitui objeto da presente licitação a seleção da proposta mais vantajosa para 

administração, visando à aquisição de veículos zero quilômetros, para as Diversas 

Secretarias, conforme especificações do Anexo I – Termo de Referência. 

Os veículos deverão ser licenciados e emplacados (primeiro emplacamento) no 

CRVA correspondente ao Município de Minas do Leão e em nome de “Município de 

Minas do Leão”, com todos os custos referentes a registro, licenciamento e 

emplacamento a cargo da empresa vencedora. 

Para o veículo da Secretaria de Assistência Social, o recebimento do equipamento 

se dará após liberação da Emenda Parlamentar, o efetivo pagamento será efetuado 

após o repasse do valor, ficando o fornecedor ciente desta condição. 

 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para 

a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou solicitadas por meio do seguinte 

endereço de e-mail: pregao@minasdoleao.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
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2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006, como 

condição para aplicação do disposto nos itens 5.1.3 e 5.1.4, deste edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 2 horas através do e-mail: pregao@minasdoleao.rs.gov.br com posterior 

entrega do original ou cópia autenticada no prazo de até 2 dias úteis após a Sessão, 

prorrogável por igual prazo a critério da Administração. 

 

 

4. PROPOSTA 

mailto:pregao@minasdoleao.rs.gov.br
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4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo I – Termo de Referência, com a indicação dos 

valor total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, englobando todos os custos, bem como a tributação e quaisquer 

outras despesas incidentes, tais como: transporte, seguro e frete, tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 

desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 

documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 

ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa 

de lances. 

 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

5.1.1.1. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação; 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 

administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão 

Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943.  

5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

b) os licitantes que forem fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 

deverão declaração do contador ou responsável pela empresa de enquadramento 

como ME ou EPP, que se habilite de acordo com o que estabelece este Pregão 

Eletrônico. Caso o licitante seja Microempreendedor Individual – MEI – poderá 

apresentar declaração de que a empresa não possui contador responsável, tendo 
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em vista a falta de exigência de tal para as empresas enquadradas na condição de 

Empreendedor Individual, e, portanto, não está obrigado a manter escrituração 

contábil, conforme Art. 18-A, §1º e Art. 68 da Lei Complementar 123/2006. 

5.1.6 QUALIFICAÇÃO TECNICA (ITEM 01 E 06) 

5.1.6.1 Solicitação para os veículos que necessitam de transformação, referente aos 

itens 01 e 06. 

a) 01 Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado 

ou público que ateste a capacidade técnica do profissional responsável pela 

empresa transformadora, registrado no CREA/UF do Estado sede da referida 

empresa, acompanhado da certidão de acervo técnico comprovando a execução de 

transformação de veículo compatível com o objeto da licitação nos termos do art. 30, 

§1º da Lei 8.666/93; (cópia autenticada ou original); 

b) Certidão de Registro de pessoa física junto a entidade profissional competente 

(CREA); (engenheiro mecânico responsável pela empresa que realizará a 

transformação do veículo); 

c) Certidão de Registro de pessoa jurídica, emitida pela entidade profissional 

competente (CREA) em nome da empresa que irá realizar a transformação do 

veículo. 

 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 

no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 

início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 

regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
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8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, 

e após isso será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lances 

ofertados nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.2 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.2 e 8.3, 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no item 8.3, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, 

como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que 

tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital, em sendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a licitação exclusiva para as empresas constantes na Lei Complementar nº. 

123/2006, o presente dispositivo não é aplicável; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam 

iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, em 

sendo a licitação exclusiva para as empresas constantes na Lei Complementar nº. 

123/2006, o presente dispositivo não é aplicável. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) a beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora 

do certame. 

b) se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a 

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão 

observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

  

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de 

custos adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, com a indicação 

de marca, se for o caso, e demais informações que sejam solicitadas pelo pregoeiro, 

deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação valor de referência da Administração. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1.3 e 5.1.4, enviados 

nos termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 

autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

11.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação 

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 

em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
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11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital. 

11.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 

será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, 

os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de 

recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de 

recurso. 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 

3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via 

sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou 

manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o 

julgamento da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar 

o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
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14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de três 

dias, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, no prazo estabelecido no 

edital. 

14.2. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

14.3. O licitante deverá comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital, mediante a apresentação dos documentos na forma do art. 32, da Lei de 

Licitações, atinentes aos documentos em que foram apresentadas cópias simples na 

licitação, sob pena de perda do direito à contratação. 

14.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro 

licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo 

da aplicação das sanções. 

 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, a contar de sua 

assinatura. 

 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a liberação dos mesmos. 

16.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

16.3. Para o veículo da Secretaria de Assistência Social – Item 04, o recebimento do 

equipamento se dará após liberação da Emenda Parlamentar, o efetivo pagamento 

será efetuado após o repasse do valor, ficando o fornecedor ciente desta condição. 
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16.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem 

à aplicação da penalidade. 

16.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

16.6. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

16.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto 

pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

16.8. A despesa correrá nas seguintes dotações orçamentárias: 

0201.04.122.0002.1.134.000 – Aquisição de veículo para o Gabinete do Prefeito. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1888). 

Recurso 001 

 

0501.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou locação de veículos, Máquinas e 

Implementos Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1722). 

Recurso 001 

 

0602.12.365.0022.1.115.000 – Aquisição de Veículo/Ônibus para Transporte 

Escolar. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4421) 

Recurso 020 

 

0604.12.361.0018.1.115.000 – Aquisição de Veículo/Ônibus para Transporte 

Escolar. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1535) 

Recurso 031 
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0704.10.302.0027.1.112.000 – Aquisição de Ambulância e/ou UTI Móvel. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2586) 

Recurso 040 

 

1002.08.122.0002.1.128.000 – Aquisição Veículo. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4431) 

Recurso 1083 

 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura 

do contrato e envio da nota de empenho por parte da Contratante. O prazo de entrega 

poderá ser, a critério da administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da 

empresa, prorrogado por até igual período. 

17.2. Os veículos deverão ser entregues no Setor de Compras/Almoxarifado da 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Senador Salgado Filho, nº 86, Bairro Centro, 

CEP: 96755-000, Minas do Leão, horário de funcionamento das 8h às 12h e das 13h 

às 17h, Fone (51) 3694-1333/1344. 

17.3. Os veículos deverão ser entregues devidamente transportados, em caminhão 

adequado. Não serão aceitos, veículos que venham rodando, ou seja, conduzidos 

de concessionárias ou outro local, pois os mesmos não serão mais considerados 

como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente. 

 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão 

sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 
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b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de 

habilitação para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

18.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

18.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Butiá para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Minas do Leão, 13 de outubro de 2022 

 

  

Rafael Faleiro Silveira 

                           Pregoeiro Municipal 

 

 

 
 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

            ____________________ 

               Assessor(a) Jurídico(a)        

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

Em _____-_____-________ 

            ____________________ 

Secretário Municipal de Administração.        
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ANEXO I (RETIFICADO) 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

01.VEÍCULO VAN/MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR ADAPTADO – SEC. EDUCAÇÃO: Veículo 
tipo van, novo, zero km, na cor branca, caracterizado como escolar, com faixas escolares na 
cor amarelo ouro e dístico escolar conforme legislação vigente; com 4 lâmpadas no teto do 
veículo conforme padrão escolar; câmera de ré e frontal; deve acomodar com no mínimo  10 
passageiros, 01 motorista e 01 cadeirante; bancos fixos; cintos de segurança de 3 pontas 
para todos os passageiros; rodado simples; mínimo PBT 3.900kg; altura interna mínima de 
1,71m, ano de fabricação mínimo 2021 e modelo 2022; Motor Diesel 2.0l; potência mínima 
163 CV; torque mínimo 33 mkgf; alimentação injeção eletrônica; câmbio sincronizado com 6 
(seis) marchas à frente e uma ré; tração traseira; direção elétrica; alarme original de fábrica; 
volante com regulagem de altura e profundidade; luz de condução diurna; tacógrafo digital; 
freios com ABS; controle de tração; controle eletrônico de estabilidade; ar condicionado duplo 
com saídas no painel e compartimento traseiro; assistente de frenagem autônoma com 
detecção de pedestres; pneus mínimo 225/65 R16; capacidade do tanque de combustível 
mínimo 70 litros, estribo lateral manual ou elétrico; airbag duplo; entre eixos mínimo 3.650 
mm; vidros dianteiros com acionamento elétrico; vidros do salão selados sem corrediça; trava 
elétrica em todas as portas; retrovisores externos elétricos; faróis de neblina, central 
multimídia com tela de LCD Touchscreen de 8’ câmera de ré; conexão android auto/apple 
car play; conexão wifi; piloto automático adaptativo; sensor de estacionamento traseiro; 
assistente de permanência em faixa;  02 alto falantes  e antena externa; garantia mínima de 
12 meses; todos os equipamentos de segurança e acessórios de acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB); (macaco, chave de rodas, triângulo, sinalização, etc...). A empresa 
vencedora devera INDICAR assistência autorizada num raio de até 150 km de distância do 
município e entregar o veículo emplacado em nome do município. O veículo deve ser 
adaptado para acessibilidade com as seguintes características:  
- Instalação de 01 elevador eletro hidráulico junto as portas traseiras do veículo; 
- Instalação de 01 kit de ancoragem para cadeira de rodas do tipo catraca com cinto de 
segurança de 3 pontos para o cadeirante. O kit deverá estar fixado em um trilho de alumínio 
preso ao piso do veículo. 
- Deverá ser instalado 4 adesivos com o símbolo SAI, sendo 02 em ambas as laterais, 01 no 
vidro dianteiro e 01 no vidro traseiro. 
A licitante deverá declarar em sua proposta que o objeto possui garantia de no mínimo 12 
meses sem limite de quilometragem. 
A empresa licitante deverá apresentar junto com à proposta de preços final declaração 
informando que realizará a assistência técnica do veículo durante o período de garantia, com 
nome, telefone e email para agendamento dos serviços. 
Caso a empresa terceirize o serviço, deverá apresentar declaração de concordância ou 
contrato assinado por ambas as empresas, além de informar o nome, telefone e email para 
agendamentos dos serviços. 
Em observância ao princípio da economicidade e do interesse público, estabelece-se como 
raio máximo de 150 km de distância da empresa até a sede do Município para a realização 
dos serviços de garantia e assistência técnica. 
Se necessário, o pregoeiro fará diligência para verificar a veracidade dos documentos 
apresentados. Deverá acompanhar a declaração comprovação da quilometragem exigida via 
google maps ou outro sistema de mapeamento. 
A simples indicação de uma empresa para prestação de assistência técnica não traz 
segurança jurídica para a Administração, sendo que a empresa indicada tem que demonstrar 
ciência e concordância com sua indicação, sendo que o principal objetivo da exigência da 
declaração ou do contrato é garantir a rapidez, disponibilização de peças e pessoal 
especializado para prestação dos serviços para que se possa ter o perfeito funcionamento 
do veículo em sua totalidade o mais breve possível dentro do período de garantia. 
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02.VEÍCULO VAN/MICRO-ÔNIBUS ESCOLAR – SEC. EDUCAÇÃO: Veículo tipo van, 
novo, zero km, na cor branca, caracterizado como escolar, com faixas escolares amarelo 
ouro e dístico escolar conforme legislação vigente; com 4 lâmpadas no teto do veículo 
conforme padrão escolar; câmera de ré e frontal; para, no mínimo  15 passageiros e 1 
motorista; bancos fixos; cintos de segurança de 3 pontas para todos os passageiros; Rodado 
simples; mínimo PBT 3.900kg; altura interna mínima de 1.71m; ano de fabricação mínima 
2021 e Modelo 2022; Motor Diesel 2.0l; potência mínima 163 CV, torque mínimo 33 mkgf; 
alimentação injeção eletrônica; câmbio sincronizado com 6 (seis) marchas à frente e uma 
ré; tração traseira; direção elétrica; alarme original de fábrica; volante com regulagem de 
altura e profundidade; luz de condução diurna; tacógrafo digital; freios com ABS; controle de 
tração; controle eletrônico de estabilidade; ar condicionado duplo com saídas no painel e 
compartimento traseiro; assistente de frenagem autônoma com detecção de pedestres; 
pneus mínimo 225/65 R16; capacidade do tanque de combustível mínimo 70 litros, estribo 
lateral manual ou elétrico; airbag duplo; entre eixos mínimo 3.650 mm; vidros dianteiros com 
acionamento elétrico; vidros do salão selados sem corrediça; trava elétrica em todas as 
portas; retrovisores externos elétricos; faróis de neblina; central multimídia com tela de LCD 
Touchscreen de 8’ câmera de ré; conexão android auto/apple car play; conexão wifi; piloto 
automático adaptativo; sensor de estacionamento traseiro; assistente de permanência em 
faixa;  02 alto falantes  e antena externa; garantia mínima de 12 meses. Todos os 
equipamentos de segurança e acessórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), (macaco, chave de rodas, triângulo, sinalização, etc...). 
A empresa vencedora devera INDICAR assistência autorizada num raio de no máximo 150 
km do município, 1º emplacamento em nome do município. 
A licitante deverá declarar em sua proposta que o objeto possui garantia de no mínimo 12 
meses sem limite de quilometragem. 
A empresa licitante deverá apresentar junto com à proposta de preços final declaração 
informando que realizará a assistência técnica do veículo durante o período de garantia, 
com nome, telefone e email para agendamento dos serviços. 
Caso a empresa terceirize o serviço, deverá apresentar declaração de concordância ou 
contrato assinado por ambas as empresas, além de informar o nome, telefone e email para 
agendamentos dos serviços. 
Em observância ao princípio da economicidade e do interesse público, estabelece-se como 
raio máximo de 150 km de distância da empresa até a sede do Município para a realização 
dos serviços de garantia e assistência técnica. 
Se necessário, o pregoeiro fará diligência para verificar a veracidade dos documentos 
apresentados. Deverá acompanhar a declaração comprovação da quilometragem exigida 
via google maps ou outro sistema de mapeamento. 
A simples indicação de uma empresa para prestação de assistência técnica não traz 
segurança jurídica para a Administração, sendo que a empresa indicada tem que demonstrar 
ciência e concordância com sua indicação, sendo que o principal objetivo da exigência da 
declaração ou do contrato é garantir a rapidez, disponibilização de peças e pessoal 
especializado para prestação dos serviços para que se possa ter o perfeito funcionamento 
do veículo em sua totalidade o mais breve possível dentro do período de garantia. 

 
 
03.VEÍCULO SEDAN – GABINETE: veículo novo tipo sedan, zero km, com as seguintes 
características técnicas mínimas: ano/modelo 2022/2022 ou superior, 04 (quatro) portas, 
capacidade para 05 ocupantes (incluindo o motorista), revestimento interno em couro, motor 
com potência mínima de 150 cv, movido a etanol e gasolina, transmissão automática, com 
controle de tração e estabilidade, freios abs/ebd, direção elétrica ou hidráulica, computador 
de bordo, ar condicionado digital, no mínimo 4 (quatro) air bag (duplo frontal e lateral), vidros 
elétricos e travas elétricas nas quatro portas, alarme antifurto, porta malas de no mínimo 440 
litros, sensor e câmera de estacionamento traseiro, desembaçador do vidro traseiro, kit 
multimídia instalado com gps, tapetes, proteção do motor, tanque com capacidade de no 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

mínimo 50 (cinquenta) litros, rodas de liga leve e pneus mínimo aro 16”, pintura na cor preto, 
equipado com itens de série e opcionais de fábrica e todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelos órgãos de trânsito para o modelo, garantia mínima de 12 meses sem limite de 
quilometragem, contados a partir da data de entrega do veículo. Demais equipamentos 
conforme legislação de trânsito vigente. Veículo emplacado e licenciado em nome da 
prefeitura municipal de minas do leão, com frete e outras taxas inclusas. 

 

 

04.VEÍCULO SEDAN – A. SOCIAL: Veículo novo, na cor branca, tipo sedan, zero km, com as 
seguintes características técnicas mínimas: ano/modelo 2022/2022 ou superior, 04 (quatro) 
portas, capacidade para 05 ocupantes (incluindo o motorista), motor com potência mínima de 
75cv, flex; transmissão manual de, no mínimo, 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) a ré ou 
superior, freios abs/ebd, direção elétrica ou hidráulica, computador de bordo, ar condicionado, 
air bags, travas elétricas e vidros elétricos mínimo nas portas dianteiras, alarme antifurto, farol de 
neblina, desembaçador do vidro traseiro, volante com regulagem de altura, tapetes, proteção do 
motor, tanque com capacidade de no mínimo 42 litros, pneus no mínimo aro 14” originais de 
fábrica, porta-malas com capacidade mínima de 400 litros, equipado com itens de série e 
opcionais de fábrica e todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos de trânsito para 
o modelo. Garantia original de fábrica de no mínimo um ano; possuir concessionária autorizada 
do fabricante em cidade não distante a mais de 120km de Minas do Leão/RS para que se possa 
realizar as revisões. Primeiro emplacamento: O veículo novo não estará registrado ou licenciado, 
sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado pelo Órgão Participante que constar 
da nota de empenho. Veículo emplacado e licenciado em nome da prefeitura municipal de 

minas do leão, com frete e outras taxas inclusas. 

 

05.VEÍCULO PICKUP – SEC. DE OBRAS: Veículo automotor destinado a carga, de 0 Km (zero 
quilômetros), na cor branca, com 2 (duas) portas e motor entre 1.3 a 1.6L – Flex, conforme as 
seguintes especificações: Airbag duplo (passageiro e motorista); Alerta de frenagem de 
emergência; Alto-falantes; Ano de fabricação e modelo não inferior ao ano vigente; Apoio de 
cabeça com regulagem de altura; Ar-condicionado quente e frio, original de fábrica, com filtro de 
poeira e pólen; Banco do motorista com ajuste de altura; Câmbio manual de 5 (cinco) velocidades 
a frente mais a marcha ré; Carga útil mínima de 715 Kg; Chave tipo "canivete" com controle remoto; 
Cintos de segurança de 3 (três) pontos para todos ocupantes; Compartimento de carga de no 
mínimo 924 litros; Direção hidráulica; Eixos com distância mínima de 2.669 mm; Exterior do veículo 
na cor branca; Flex – gasolina/álcool; Freios ABS; Interior do veículo com malharia na cor preta; 
Limpador do para-brisa com temporizador; Luzes de leitura dianteiras; Motor entre 1.3 a 1.6L; 
Número máximo de passageiros 2 (duas) pessoas, incluindo o motorista; Painel de instrumentos 
com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível; Pneus mínimo R14; Protetor de 
cárter; Rádio AM/FM com entrada USB; Reservatório de combustível com capacidade mínima de 
49 litros; Revestimento dos bancos originais de fábrica; Sistema de alarme com comando remoto; 
Tapetes de borracha original de fábrica; Tomada 12V no console central; Travamento elétrico das 
portas com controle remoto; Vidros elétricos; Assistência técnica especializada estabelecida a no 
máximo 120 Km (cento e vinte quilômetros) da sede da Prefeitura Municipal de Minas do Leão; 
Emplacamento dos veículos em nome do município de Minas do Leão/RS; Garantia mínima de 12 
(doze) meses; Prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias. 
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06.VEÍCULO VAN ADAPTADO AMBULÂNCIA – SEC. DE SAÚDE: Veículo automotor com as seguintes 
descrições técnicas: tipo Furgão de fabricação nacional ou nacionalizada; 0 km; longa; teto elevado; 
cor branca; ano de fabricação/modelo mínimo 2022/2022; Carroceria monobloco; Motor a óleo 
diesel; mínimo de 4 cilindros; Gerenciamento eletrônico; motor de no mínimo 2.2 litros; Potencia de 
no mínimo 160 cv; Alternador de no mínimo 150 amp; Direção elétrica ou hidráulica; capacidade para 
dois lugares na cabine do motorista, sendo o motorista mais o acompanhante; ar condicionado 
original do fabricante do veículo para a cabine do motorista; Regulagem de alcance de faróis; farol 
de neblina; Vidros dianteiros elétricos originais do fabricante do veículo; Alça de apoio do lado do 
acompanhante; Barra estabilizadora nas suspensões dianteiras e traseiras; Tração traseira; Tanque 
de combustível para no mínimo 70 litros; Freios ABS; AIR BAG duplo na dianteira para motorista e 
acompanhantes; Espelhos Retrovisores externos elétricos com aquecimento; Travamento com 
controle remoto das portas;  Alarme; volante com ajuste de altura e profundidade; Com 05 portas 
sendo: 02 portas (para o motorista e o acompanhante), 01 porta lateral corrediça, 02 portas na parte 
traseira do veículo com abertura total; Freio a disco nas rodas dianteiras e traseiras; Câmbio manual 
de no mínimo 6 marchas a frente e uma a ré; Capacidade volumétrica de no mínimo 10,5 m3; 
compartimento de carga com comprimento de no mínimo 3370mm; altura interna de no mínimo 
1900mm; capacidade de carga de no mínimo 1600kg; controle de tração; controle de estabilidade.  E 
demais equipamentos de segurança exigidos pela Legislação Nacional de Trânsito. 
 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
AR CONDICIONADO: 
Instalação de extensão do ar condicionado dianteiro acima da cabine do motorista voltada para o 
compartimento do paciente com capacidade mínima de 38.000 btus; 
CALEFAÇÃO: 
Deverá ser instalado um sistema de calefação com difusor voltado para o compartimento de 
transporte do paciente; 

 
REVESTIMENTO INTERNO: 
As paredes internas deverão ser revestidas em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura 
mínima de 3mm, já moldadas com formato interno da carroceria, estando em conformidade com a 
Resolução do Contran Nº 498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir 
revestimento conforme descrito acima. Deverá ser apresentado junto a proposta de preços final 
ensaio realizado por laboratório credenciado ao Inmetro de que o revestimento interno apresenta 
velocidade de queima inferior ao valor máximo especificado de 100 mm/min na Resolução N° 
498/2014, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN sob pena de desclassificação da proposta. 
Deverá ser feito isolamento termo acústica de todas as laterais e teto do veículo em isopor tipo P2 
de alta densidade; 
 
REVESTIMENTO ASSOALHO: 

Revestimento do assoalho do veículo em chapas de compensado naval ou de material de mesma 
durabilidade, de no mínimo 10mm de espessura, revestido em material vinílico de alta resistência, 
antiderrapante, com 02 mm de espessura, inteiriço e sem emendas. Vedação dos cantos com cola 
poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó. 
 
JANELAS: 
Instalação de janela na porta lateral corrediça com vidros jateados ou com adesivos brancos. Esta janela 
deverá ser instalada de forma que seu vidro preencha exatamente o recuo previsto na carroceria do 
veículo, ficando com o mesmo aspecto quando as janelas vêm original de fábrica. 
 
ACESSO INTERNO ENTRE CABINE DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO PACIENTE: 
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A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que 
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sem porta, com 
acabamento e sem arestas ou pontos cortantes. 
 
EXAUSTOR 12 VOLTS: 
Instalação de 01 exaustor de alta eficiência na lateral esquerda do veículo próximo à maca. 

ILUMINACAO INTERNA: 
Instalação de 06 luminárias com no mínimo 60 leds, deverá possuir duas intensidades. 
Apresentar junto a proposta de preços final cópia autenticada em cartório ou original de ensaio 
realizado por laboratório comprovando que as luminárias internas atendem as normas SAE J575 e SAE 
J595;  
 
POLTRONAS: 
Instalação de uma poltrona giratória a cada 90º, que possibilite o giro total (360º), com revestimento 
em courvin, com cinto de segurança no mínimo abdominal, posicionada na cabeceira da maca.  Deverá 
ser apresentado junto a proposta de preços final cópia autenticada ou original de ensaio realizado em 
laboratório comprovando que o sistema de ancoragem da poltrona do socorrista e do cinto de 
segurança atende a NBR 6091/2015.  Na lateral direita deverá ser instalado 01 banco baú com 
capacidade para no mínimo 3 pessoas sentadas, com assento, encosto e cabeceira revestidos em 
courvin, com cintos de segurança no mínimo abdominal e lixeira plástica acessível através da lateral 
direita do banco. Deverá ser apresentado junto a proposta de preços final cópia autenticada ou original 
de ensaio realizado em laboratório comprovando que o sistema de ancoragem dos cintos do banco 
baú atendem atende a NBR 14561/2000. Todos os bancos devem possuir formato ergonômico e devem 
ser individuais. 
O banco baú deverá possuir acabamento na cor branca, com cantos arredondados em perfil de 
alumínio extrusado, e acabamentos em perfil T emborrachado. Não poderá haver cantos vivos. 
 
MOBILIÁRIO INTERNO: 
Armário aéreo na cor branca, medindo aproximadamente 3 metros, instalado na lateral esquerda, com 
no mínimo 01 divisória interna, portas de correr em acrílico com dispositivo que impeça a abertura das 
portas de forma espontânea durante o deslocamento do veículo, trilhos em plástico extrusado para as 
portas de correr,  as bordas deverão ser arredondadas em perfil de alumínio extrusado (estrutural), 
acabamentos em perfil “T” emborrachado. 
Balcão inferior medindo aproximadamente 2,8 metros de comprimento, 0,85m de altura e 0,45m de 
profundidade, na cor branca,  com portas de correr em acrílico com dispositivo que impeça a abertura 
das portas de forma espontânea durante o deslocamento do veículo, trilhos em plástico extrusado para 
as portas de correr; abertura para acesso à central elétrica, abertura para a prancha rígida, 03 gavetas, 
tampo superior com anteparo de no mínimo 40mm, cantos arredondados em perfil de alumínio 
extrusado e bordas com perfil emborrachado do tipo “T”. Neste mesmo balcão deverá ser previsto um 
compartimento para proteção dos cilindros de 02 com entrada para a prancha rígida, com perfil de 
alumínio extrusado e bordas com perfil emborrachado do tipo “T”, não podendo possuir cantos vivos. 
Deverá possuir uma porta removível de fácil abertura para troca dos cilindros com abertura para 
possibilitar o manuseio das válvulas reguladoras. 
Aplicação de perfis de aço inox com aproximadamente 7cm de altura, 1,2mm de espessura, nas bases 
inferiores do mobiliário interno a fim de proteger os móveis de atritos resultantes do calçado dos 
operadores e acompanhantes. 
 
CENTRAL ELÉTRICA  
Bateria auxiliar de no mínimo 95 amp, que deverá estar ligada paralelamente a bateria original do 
veículo através de uma placa eletrônica de circuito impresso dupla face composta de material FR-4. 
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Deverá conter no mínimo 3 relês automotivos com capacidade de 70 amp cada ligados paralelamente. 
Deverá haver um fusível de proteção contra curto circuito com capacidade máxima de 100 amp. Os 
cabos de alimentação das baterias deverão ser fixados na placa através de terminais olhais padrão 
automotivo com parafusos de inox para evitar oxidação e mal contato; Inversor de tensão de no 
mínimo 750 watts 12/220v. 

 

PAINEL DE COMANDO DA AMBULÂNCIA:  
O painel consiste em uma placa de circuito impresso dupla face composta de material FR-4. Toda a 
região da placa e seus componentes devem ser cobertos por uma camada de Conformal Coating, para 
proteção contra intempéries ambientais. Esta placa deverá conter no mínimo 6 teclas para 
acionamento de cargas. Cada tecla deverá ser acompanhada de um LED indicador vermelho, o qual 
deve acender quando a função estiver ativada. Deverá possuir 6 saídas positivas com capacidade de 
até 7A cada. Estas saídas devem possuir proteção eletrônica contra curto circuito e sobre carga. Não 
devem ser utilizados fusíveis ou disjuntores entre o painel e a carga, visto que a proteção será feita 
através do circuito eletrônico da saída. Ao ocorrer uma falha de sobre carga em alguma das saídas, esta 
falha deverá ser informada ao usuário através de um display LCD de no mínimo 2x16. O painel deve 
possuir proteção contra inversão de polaridade na alimentação. O display LCD também deve mostrar 
a tensão da bateria e a tensão de saída do inversor, alternando estas duas informações em tela cheia 
no display. O painel deve possuir 2 LEDs indicadores vermelhos para porta lateral aberta e porta 
traseira aberta, sendo estes acionados através de uma entrada que deve ser conectada aos sensores 
das portas. O painel deverá conter 2 conectores Mate-n-lok aéreos, sendo um deles de 9 vias e o outro 
de 4 vias. O conector de 9 vias será utilizado para a alimentação (positivo e negativo) e para as 6 saídas. 
O conector de 4 vias será utilizado para a leitura da tensão do inversor (fase e neutro) e para as duas 
entradas dos sensores de porta. A placa eletrônica deve ser fixada por meio de parafusos à uma chapa 
de acrílico preto com espessura máxima de 3mm. Nesta chapa de acrílico devem estar contidas todas 
as tomadas de energia (4 tomadas (2pt+t de 220V,  e 02 ac/dc 12V), de acordo com a necessidade de 
cada veículo. A parte frontal do acrílico deve ser coberta por uma etiqueta de policarbonato com 
espessura máxima de 0,2mm, contendo as simbologias de cada tecla e identificação das tomadas de 
energia. 
Na lateral esquerda, deverá ser previsto 02 tomadas (2pt+t de 220v).  
 
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGENIO: 
02 suportes para cilindros de oxigênio de no mínimo 16 litros, com cintas tipo catracas firmemente 
presos a carroceria do veículo. Vedada a fixação através de rebites. 
 
CILINDRO DE OXIGENIO: 
Deverá ser fornecido 02 Cilindros de 16 litros para oxigênio, fixado em suporte especifico para o 
mesmo. Interligados através de tomada dupla instalada na régua tripla.  
 
EQUIPAMENTOS DE OXIGENAÇÃO: 
Kit de oxigenação composto de válvula red. ligado aos cilindros de oxigênio, régua tripla de oxigenação 
instalada na lateral esquerda, tomada dupla de O2 para interligar os dois cilindros, 02 mangueiras 
trançadas de O2 ligando a régua tripla aos dois cilindros através da tomada dupla descrita acima, com 
fluxometro, frasco aspirador, manômetro, umidificador com micronebulizador de O2. 
Deverá ser apresentado junto a proposta de preços registro na Anvisa dos itens que compõe o sistema 
de oxigenação. (válvula redutora, tomada dupla, mangueiras O2, régua tripla de alumínio com 03 saídas 
de O2, fluxometro, aspirador, manômetro, umidificador, micronebulizador). 
 
BALAUSTRES COM SUPORTE DE SORO E SANGUE: 
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Instalação de 01 balaústre, instalados na parte central do teto do salão de atendimento, posicionado 
em uma das bordas da maca retrátil. corrimão em alumínio polido e punhos de plástico injetado e 
ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do 
veículo. 01 Suporte de soro e sangue com 02 ganchos e velcros para prender o soro, instalados no 
balaústre. 
 
MACA RETRATIL: 
Maca retrátil contendo rodízios com banda emborrachada e sistema de freios com diâmetro de no 
mínimo 127mm, respaldo ajustável com no mínimo 6 posições reclinável, Capacidade de carga estática 
de no mínimo 300kg e carga dinâmica de no mínimo 150kg, Estrutura em duralumínio com uniões de 
encaixe em polímeros, Alças laterais basculantes com sistema de fechamento automático, colchonete 
revestido em material impermeável, auto-extinguível, costurado eletronicamente, cintos de segurança 
automático que impede quedas acidentais, Largura total de no mínimo 606mm, peso bruto de no 
mínimo 30 kg. Sistema de travamento da maca ao veículo: Deve ser fornecido juntamente com a maca 
um sistema central de fixação estável, com sistema de engate rápido de fácil acesso e manipulação. 
Este sistema deve fixar a maca com rodas modelo 2 à carroçaria do veículo de resgate, sem a 
necessidade de caneleta guia ou plataforma no interior do veículo. Deve possuir um guia frontal para 
permitir o perfeito acoplamento da maca e batentes frontais com resistência para suportar o impacto 
da maca no momento de colocá-la no interior do veículo ou em caso de acidente. O material utilizado 
no sistema de travamento pode ser de alumínio ou aço, desde que atenda os limites mínimos de 
resistência e segurança. Deverá possuir garantia de fábrica de no mínimo 02 anos.  
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso 
e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de 
todos estes elementos. Deverá ser apresentado junto a Proposta de Preços final sob pena de 
desclassificação da proposta os seguintes documentos: 
- Registro da ANVISA da maca retrátil;  
- Ensaio realizado por laboratório(cópia autenticada em cartório ou original) comprovando que: o 
equipamento suporta uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda sua 
estrutura; o sistema de retenção da maca suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tracionado 
em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de fixação e ancoragem da maca atende a norma 
internacional AMD STD 004. 
 
PRANCHA DE IMOBILIZACAO: 
Prancha de imobilização adulta - Rígida, leve e confortável. Possui pegadores amplos para facilitar o 
uso de luvas. Design em ângulo para melhor acomodação do paciente. 100% transparente para o uso 
em Raios-X. Possui aberturas específicas para imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita em 
polietileno com ótima resistência ao impacto. 
Projetada para o transporte manual de vítimas de acidentes; dimensionada para suportar vítimas com 
peso até 180 kg. 
 
FAROIS DE EMBARQUE: 
Instalação de 01 farolete direcionável de embarque sob as portas traseiras, com no mínimo 12 leds de 
1 watts em suporte confeccionado em ABS. 
 
SINALIZADOR ACUSTICO E VISUAL: 
Sinalizador Visual: 
O sinalizador visual principal do tipo barra em formato de arco, com comprimento mínimo de 1.000 
mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 60 
mm e máxima de 100 mm. 
O sinalizador deve contar com base em alumínio em perfil extrudado e ABS injetado na cor preta. 
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Sobre a base deve ser montada uma cúpula injetada em policarbonato não reciclado, translúcido na 
cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com proteção UV integrada à matéria prima, sendo 
proibido vernizes para esta proteção. 
O sinalizador visual deve ser composto por no mínimo 09 conjuntos luminosos cada conjunto com no 
mínimo 4 LEDs vermelhos de potência mínima de 0,5 W cada, dotados de lente colimadora em plástico 
de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, distribuídos equitativamente por toda a 
extensão frontal e lateral da barra, permitindo visualização de 180º. 
Sirene integrada ao sinalizador com potência de 50W e pressão sonora mínima de 113dB @ 1m. 
Unidade sonofletora integrada ao corpo do sinalizador com corneta formato pé de pato.  

O sistema deverá possuir circuito eletrônico que gerenciará a corrente elétrica aplicada nos LEDs, 
mantendo-a constante, devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o 
veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos 
LEDs. O consumo médio da barra, nas funções usuais, deverá ser no máximo de 5 Amperes. 
A licitante, juntamente com a proposta de preços, deverá apresentar certificado de conformidade ou 
ensaio realizado em laboratório, que comprove que o sistema de sinalização visual a ser fornecido 
atende as seguintes normas, em suas respectivas últimas edições: 
SAE J575 - sinalizador visual 
SAE J595 - classe 1 vermelho - sinalizador visual 
SAE J578 - sinalizador visual 
SAE J845 – classe 1A vermelho - sinalizador visual 
Sinalizador acústico: 
O Sinalizador Acústico é composto por Sirene com mínimo de três sons contínuos, sendo Wail, Yelp e 
Pierce Driver (alto-falante): 
O Driver (alto-falante) deve ser específico para utilização em veículos de emergência e viaturas 
policiais, sendo vedada a utilização de drivers confeccionadas para aplicação musicais e/ou aplicações 
de megafone para marketing. 
O Driver (alto-falante) deve ser capaz de fornecer pelo menos 113 dB @ 1m.  Esta capacidade é 
fundamental para a viatura ser ouvida por outros motoristas e ter seu direito de passagem assegurado, 
por isso ela deve ser aferida na aprovação do protótipo, caso haja, e aleatoriamente em parte dos 
veículos, na entrega do lote fornecido. 
Controle e acionamento: 
A sirene deve possuir acionamento através de 02 (duas) chaves, sendo 01 (uma) de dois estágios para 
acionamento da sinalização visual, do tipo liga/desliga (ON/OFF), e 01 (uma) momentânea para 
acionamento da sirene, instaladas no painel do veículo sempre possibilitando sua operação por ambos 
os ocupantes da cabina. 
 
PRESCRIÇÕES DIVERSAS  
Veículos equipados com transceptores: 
O sistema não poderá gerar ruídos eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que 
interfira na recepção dos transceptores (rádios). 
O sistema deverá ser imune a RFI (rádio frequência Interferência), especialmente quando o transceptor 
estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. 
Gerenciamento de Energia: 
Os equipamentos deverão possuir sistema de gerenciamento de energia, medindo a carga da bateria 
quando o veículo estiver com o motor desligado e desligando os sinalizadores se necessário, evitando 
assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. 
Os equipamentos formadores do sistema deverão possuir proteção contra inversão de polaridade, 
altas variações de tensão e transientes. 
 
ILUMINAÇÃO EXTERNA:  
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Deverá ser instalado um conjunto de sequenciais externas (6 luminárias de 108 leds de alta eficiência 
sendo 03 em cada lateral. Nas laterais, deverá conter 01 luminária centralizada na cor cristal e duas 
luminárias nas extremidades na cor rubi. Na traseira deverá conter 02 luminárias de 36 leds a ser 
instaladas no suporte confeccionado em ABS fixado acima do teto do veículo de modo que possibilite 
a visualização das luzes independente das portas estarem abertas ou fechadas; Apresentar junto a 
proposta de preços final cópia autenticada em cartório ou original de ensaio realizado por laboratório 
comprovando que as luminárias externas de 36 leds e de 108 leds atendem as normas SAE J575 e SAE 
J595; 
 
STROBOS: 
Deverá ser instalado um conjunto de 4 lâmpadas de 03 leds cada, stroboscópicas, na cor cristal, sendo 
02 instaladas na grade dianteira e 02 acima das sinaleiras traseiras. Apresentar junto a proposta de 
preços final cópia autenticada em cartório ou original de ensaio realizado por laboratório comprovando 
que  os strobos a serem instalados nos faróis atendem as normas SAE J575 e SAE J595;  
 
SIRENE DE RÉ: 
Deverá ser instalado um dispositivo sonoro que é acionado quando engatado a marcha ré. 
 
GRAFISMO: 
Adesivação externa deverá ser solicitada para a secretaria requisitante.  

 
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA O FURGÃO: 
A licitante deverá declarar em sua proposta que o objeto possui garantia de no mínimo 12 meses sem 
limite de quilometragem. 
A empresa licitante deverá apresentar junto com à proposta de preços final declaração informando 
que realizará a assistência técnica do veículo durante o período de garantia, com nome, telefone e 
email para agendamento dos serviços. 
Caso a empresa terceirize o serviço, deverá apresentar declaração de concordância ou contrato 
assinado por ambas as empresas, além de informar o nome, telefone e email para agendamentos dos 
serviços. 
Em observância ao princípio da economicidade e do interesse público, estabelece-se como raio máximo 
de 150 km da sede do Município para a realização dos serviços de garantia e assistência técnica. 
Se necessário, o pregoeiro fará diligência para verificar a veracidade dos documentos apresentados. 
Deverá acompanhar a declaração comprovação da quilometragem exigida via google maps ou outro 
sistema de mapeamento. 
A simples indicação de uma empresa para prestação de assistência técnica não traz segurança jurídica 
para a Administração. Pois a empresa indicada tem que demonstrar ciência e concordância com sua 
indicação, sendo que o principal objetivo da exigência da declaração ou do contrato é garantir a 
rapidez, disponibilização de peças e pessoal especializado para prestação dos serviços para que se 
possa ter o perfeito funcionamento do veículo em sua totalidade o mais breve possível dentro do 
período de garantia. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS JUNTO COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS FINAL: 
- CAT – Certificado de Adequação A Legislação de Trânsito emitido na Vigência da Portaria 190/2009, 
em nome da empresa que fará a transformação, devendo constar neste a marca, modelo e versão 
original do veículo a ser transformado e a marca, modelo e versão do veículo após sofrer a 
transformação;  
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- CCT – Certificado de Capacidade Técnica Emitido pelo INMETRO em nome da empresa que fará a 
transformação, referente a marca, modelo e versão do veículo já transformado.  (cópia autenticada ou 
original). 
- Catálogo do veículo ofertado a fim de comprovar as especificações técnicas (medidas, capacidade de 
carga, potência etc). 
- Planta em 2D assinada pelo engenheiro(a) mecânico(a) responsável pela empresa transformadora 
contendo o número da licitação e o endereçamento (Prefeitura Municipal de Minas do Leão). 
 
PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DA AMBULANCIA:  
A Ambulância deverá ser entregue emplacada e licenciada em nome do Município de Minas do Leão, 
sendo este o primeiro proprietário do veículo o qual deverá ser comprovado através da certidão de 
registro. 
O veículo deverá ser entregue em no máximo 60 dias após recebimento da nota de empenho. 
A entrega deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de Minas do Leão, não sendo aceito veículo 
que venha rodando, ou seja, somente será aceito veículo que seja transportado através de plataforma 
auto guincho. 
O veículo a ser adquirido será utilizado para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde no 
atendimento da população do Município e para o transporte dos pacientes com risco de vida para 
Hospitais especializados localizados fora do Município. 
 
PORTANTO, CONFORME PRECEITUADO NO ART. 3º, III, DA LEI 10.520/02, A JUSTIFICATIVA PARA 
EXIGÊNCIA DE TRAÇÃO TRASEIRA SE DÁ PRINCIPALMENTE PELA: 
1) Aderência: A exigência de tração traseira se justifica pelo fato destes apresentarem maior 
aderência das rodas motrizes no solo, facilitando o deslocamento. Como por exemplo em ladeiras, ou 
com o veículo carregado. Em uma lomba a subir, o peso se concentra na parte traseira onde está 
concentrada a tração do veículo facilitando a aderência dos pneus ao solo. Ao passo que uma tração 
dianteira iria patinar os pneus dianteiros devido a concentração de carga na parte traseira do veículo; 
2) Divisão de funções:  Os veículos com tração traseira revelam vantagem importante em relação 
a divisão de tarefas entre as rodas, não importando a localização do motor, pois as rodas dianteiras 
ficam somente com a função de direção e as rodas traseiras com a função de tração e a aplicação de 
potência do motor sobre o solo, o que é vantajoso, sendo que evita que no mesmo pneu seja aplicado 
forças de diferentes funções (direção e tração) que se somariam, baixando o limite de aderência ao 
fazer uma curva um pouco mais rápido em que ele não pode receber mais potência sem derrapar; 
3) Deslocamento de massa: Outro benefício da tração traseira é de quando o veículo é acelerado, 
seu movimento a frente transfere o peso para trás e as rodas traseiras aproveitam tal deslocamento 
para obter aderência ainda maior, que não é o caso da tração dianteira que fica mais leve na frente e 
tende a patinar as rodas dianteiras; 
4) Motor dianteiro: Sendo o veículo com motor dianteiro, a tração traseira concorre para 
melhorar a distribuição de massas entre os eixos, sendo equivalente a divisão próxima de 50% por eixo. 
Já no caso de tração dianteira, a divisão fica próxima de 60% nos pneus dianteiros. O veículo com 
distribuição desigual, tende a sobrecarregar os pneus dianteiros em curvas, chegando mais cedo ao 
limite de aderência. Com isto, o desgaste destes pneus torna-se ainda maior. Já na tração traseira, este 
fato contribui para o desgaste homogêneo; 
5) Caraterísticas das Estradas no interior do Município: São estradas de chão sem pavimentação, 
que possuem aclives e declives não corrigidos, exigindo dos veículos uma resistência mecânica e tração 
diferenciada. Por serem estradas sem pavimentação, possuem revestimentos em cascalho ou material 
fino, que nos períodos de chuva, formam com facilidade trechos lamacentos. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUE DEVERÃO SER APRENSENTADOS JUNTO A HABILITAÇÃO 
SOB PENA DE INABILITAÇÃO DO LICITANTE: 
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-  01 Atestado de Capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado ou público que 
ateste a capacidade técnica do profissional responsável pela empresa transformadora, registrado no 
CREA/UF do Estado sede da referida empresa, acompanhado da certidão de acervo técnico 
comprovando a execução de transformação de veículo compatível com o objeto da licitação 
(AMBULÂNCIA) nos termos do art. 30, §1º da Lei 8.666/93; (cópia autenticada ou original); 
-  Certidão de Registro de pessoa física junto a entidade profissional competente (CREA); (engenheiro 
mecânico responsável pela empresa que realizará a transformação do veículo em ambulância); 
- Certidão de Registro de pessoa jurídica, emitida pela entidade profissional competente (CREA) em 
nome da empresa que irá realizar a transformação do veículo em ambulância; 

 

 



Item Qtd. Unid Descrição V. Referência V.Total

1 1 Unid.
Veículo van/micro-ônibus escolar adaptado - Sec.

Educação,conforme descrição constante no anexo I do edital.
 R$     358.700,00  R$        358.700,00 

2 1 Unid.
Veículo van/micro-ônibus escolar - Sec. Educação, conforme

descrição constante no anexo I do edital.
 R$     346.401,67  R$        346.401,67 

3 1 Unid.
Veículo Sedan - Gabinete, conforme descrição constante no

anexo I do edital.
 R$     154.152,50  R$        154.152,50 

4 1 Unid.
Veículo Sedan - A. Social, conforme descrição constante no

anexo I do edital.
 R$     103.496,67  R$        103.496,67 

5 1 Unid.
Veículo Pickup - Sec. De Obras, conforme descrição constante no

anexo I do edital.
 R$     125.281,50  R$        125.281,50 

6 1 Unid.
Veículo van adaptado Ambulância - Sec. Saúde, conforme

descrição constante no anexo I do edital.
 R$     329.800,00  R$        329.800,00 

Valor Total 1.417.832,34R$     

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Minas do Leão

Veículos

Anexo II (RETIFICADO) 

                                  Valor de Referência
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ANEXO III (RETIFICADO) 

MINUTA DE CONTRATO Nº. 

PROCESSO Nº. 117/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº. 060/2022 

 

O MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

endereço na Rua Senador Salgado Filho, nº. 86, CNPJ nº. 91.900.381/0001-10, neste 

ato representado pelo Vice-Prefeito Municipal em Exercício, Sr. VILMAR DOS 

SANTOS OLIVEIRA, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa..., inscrita 

no CNPJ sob o nº. , com endereço na , nº., na cidade de , CEP: , como 

CONTRATADO, celebram o presente Contrato, em observância ao Processo Licitatório 

na modalidade Pregão Eletrônico Exclusivo para ME e EPP nº. 117/2022, com fulcro na 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal nº 005, de 20 de 

janeiro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, assim como pelas condições do Edital nº. 060/2022, termos da proposta 

vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

Aquisição de veículos zero quilômetro, através da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Secretaria Municipal do Trabalho Cidadania e Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Saúde e 

Gabinete da Prefeita. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO: 

2.1. O CONTRATANTE obriga-se a pagar pelo fornecimento do item descrito na 

cláusula anterior, a importância global de R$ _______ (___________). 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com 

custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, frete, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não 

especificados no Edital e anexos. 

2.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a liberação dos mesmos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
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3.1. Os veículos deverão ser entregues no setor de compras/almoxarifado da Prefeitura 

Municipal, sendo que a entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos após 

a assinatura do contrato e envio da nota de empenho por parte da contratante. 

3.2. O presente contrato vigorará durante 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES: 

4.1. Os itens deverão ser entregues no Setor de Compras/Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal localizada na Rua Senador Salgado Filho, nº. 86, Bairro Centro. 

4.2. A garantia dos veículos deverá ser de, no mínimo 12 (doze) meses. 

4.3. A nota fiscal/fatura será emitida e entregue juntamente com o bem adquirido. 

4.4. Caso seja constatado que o item entregue não corresponde em qualidade, 

descrição e especificação ao estabelecido na licitação será exigido do licitante sua 

substituição ou rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 

4.5. Enquanto não ocorrer a conferência e constatação da qualidade e especificações 

dos bens adquiridos, estes continuarão sob a inteira responsabilidade do licitante. 

4.6. A Prefeitura reserva-se o direito de dar recebimento provisório dos itens, sendo 

que o recebimento definitivo ocorrerá somente após a conferência dos mesmos, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo descritos: 

 

0201.04.122.0002.1.134.000 – Aquisição de veículo para o Gabinete do Prefeito. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1888). 

Recurso 001 

 

0501.26.782.0017.1.022.000 – Aquisição e/ou locação de veículos, Máquinas e 

Implementos Rodoviários. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1722). 

Recurso 001 

 

0602.12.365.0022.1.115.000 – Aquisição de veículo/ônibus para Transporte Escolar. 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4421) 

Recurso 020 

 

0604.12.361.0018.1.115.000 – Aquisição de veículo/ônibus para Transporte Escolar. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (1535) 

Recurso 031 

 

0704.10.302.0027.1.112.000 – Aquisição de ambulância e/ou UTI Móvel. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (2586) 

Recurso 040 

 

1002.08.122.0002.1.128.000 – Aquisição Veículo. 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (4431) 

Recurso 1083 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) fiscalizar e acompanhar a entrega dos itens licitados; 

b) efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente; 

                 6.2. São obrigações do CONTRATADO: 

a) fornecer o item de acordo com as especificações e demais condições 

contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 

execução do presente contrato; 

d) providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; e, 
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f) aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, 

conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 

g) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS: 

7.1. O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato, pela Contratada, 

caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 

mesmo; 

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-comparecimento 

para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, 

após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) as multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

aplicável à espécie; 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

7.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 7.1 poderão ser descontados 

dos pagamentos devidos pela Administração.  

7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 7.1, 

caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá 

ser apresentado no mesmo local. 

7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 

dispostas, será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso 
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no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis. 

7.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 

são os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.6. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 02 (duas) advertências. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO: 

8.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as 

partes. 

8.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATATANTE, se o 

CONTRATADO não cumprir as condições e obrigações expressas neste ato, ou 

ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, inciso I da Lei nº. 8.666/93, 

alterada pela Lei nº. 8.883/94 e demais legislações em vigor.  

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO: 

O contratante exercerá a fiscalização do ora contratado, do Sr. Paulo César 

Wisniewiski Nunes, Sr. Antônio Carlos Pereira Krigger, Sra. Kellen de Souza Ambos e 

Cristiane Ribeiro Schwantes do item da Secretaria Municipal de Educação, no que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e estipulará prazos para 

que sejam sanados, podendo aplicar as penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO: 

As partes elegem o foro da comarca de Butiá – RS, para dirimirem quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

         Minas do Leão, __ de _____ de 2022. 

 

       FABIELI DOS SANTOS DA LUZ                   VILMAR DOS SANTOS OLIVEIRA                                                                              

Procuradora Municipal                    Vice-Prefeito Municipal em exercício 

              OAB/RS 121.515 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________           ____________________________________ 

 
 

Esta minuta de contrato se encontra 
examinada e aprovada por esta Assessoria 
Jurídica. 
      Em ___-___-______. 

_____________________ 
        Assessor (a) Jurídico (a)      
__________________________
___ 
                Assessor (a) Jurídico 
(a)       
_____________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a) 

        

 


